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ATOS DA PRESIDÊNCIA

ATOS

ATO Nº 363 DE 16/12/2025

PUBLICAÇÃO EM : 19/12/2025

O DESEMBARGADOR NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e consoante
autos 0005469-81.2025.6.08.8000,
RESOLVE
INTERROMPER, por imperiosa necessidade de serviço, a partir de 16.12.2025, a 3ª parcela das
férias, relativas ao exercício de 2025, do servidor Danilo Magno Marchiori¿¿, marcada para o
período de 09 a 19.12.2025, ficando o saldo de interrupção de 04 (quatro) dias para ser agendado
em até três dias úteis após o retorno do servidor, conforme item 2.5.1 da Ordem de Serviço nº 01
de 22.03.10.
NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
DESEMBARGADOR PRESIDENTE

PAUTA DE JULGAMENTOS

PAUTAS DE JULGAMENTOS

RECURSO ELEITORAL(11548) Nº 0600550-72.2024.6.08.0001

PUBLICAÇÃO EM : 19/12/2025
PROCESSO : 0600550-72.2024.6.08.0001 RECURSO ELEITORAL (Vitória - ES)
RELATOR : Juiz Estadual 2 - DRA. ISABELLA ROSSI NAUMANN CHAVES
Destinatário : Destinatário para ciência pública
FISCAL DA LEI : Procuradoria Regional Eleitoral - ES
INTERESSADO : ELEICAO 2024 WEVERTON BARCELLOS VEREADOR
ADVOGADO : KALINA NICOLETTI DOS SANTOS SALLES (32182/ES)
ADVOGADO : WAGNER SILVA COSTA (25577/ES)
RECORRENTE : WEVERTON BARCELLOS
ADVOGADO : KALINA NICOLETTI DOS SANTOS SALLES (32182/ES)
ADVOGADO : WAGNER SILVA COSTA (25577/ES)

PROCESSO RECURSO ELEITORAL N° 0600550-72.2024.6.08.0001 INCLUÍDO EM PAUTA DE
JULGAMENTO - SESSÃO do dia 23/01/2026, elaborada conforme o Ato TRE-ES n° 171/2022, art.
271 do Código Eleitoral e art. 36 da Resolução TRE/ES nº 147/2019 (Regimento Interno), com
início às dezessete horas, podendo, entretanto, nesta sessão ou em sessões subsequentes,
proceder-se ao julgamento dos processos adiados ou constantes de pautas já publicadas.
Vitória-ES, 18 de dezembro de 2025.
COORDENADORIA DAS SESSÕES E APOIO AO PLENO - SJ
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